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CONCLUSÃO

Dessa forma, reiteram-se os principais argumentos expostos:

- Parecer desfavorável exarado pelo Procurador desta Casa Legislativa;

- PRORROGAÇÃO IPTU: Matéria de iniciativa do Poder Executivo e não há
provisão orçamentáriana Lei Orçamentária Anual (LOA) que atenda o pretendido;

- PRORROGAÇÃO ISS: Matéria de iniciativa do Poder Executivo, não tendo
provisão orçamentáriana Lei Orçamentária Anual (LOA) que atenda o pretendido,
e que já possui normativa a nível federal capaz de atender o desejado neste
projeto de lei;

- CRIAÇÃO DE PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE EMERGÊNCIA - PPE:
Matéria de iniciativa do Poder Executivo e há vigência de Lei Municipal que
permite o parcelamento dos débitos tributários pelos cidadãos tatuianos,
incluindo a remissão de juros e multas, o que este projeto não prevê.

Portanto, em que pese a nobre iniciativa e a boa intenção do proponente, a
propositura é privativa do Chefe do Executivo, restando então à mácula subjetiva
no presente projeto. Logo, somente o Executivo tem prerrogativa para propor o
previsto na matéria ora em análise.

Tendo em vista a fundamentação apresentada, o parecer é
DESFAVORÁVELà tramitação do projeto de lei em análise.

Eis o nosso PARECER s.m,j.

Sala das Sessões, Ver. Rafael Orsi Filho, [a sde De hn de 2021.
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